
INDICAÇÃO Nº 152/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que seja realizado o recapeamento asfáltico nas seguintes vias localizadas no 
Jardim Nova Paulista: Rua Roberto Cavalari Sobrinho, Rua Jabaquara, Rua Guilherme 
Sônego e Rua Aclimação.

 A presente solicitação tem como objetivo atender às constantes reivindicações 
dos  moradores  da  localidade,  tendo  em  vista  as  condições  precárias  de  trafegabilidade 
apresentadas pelas referidas vias, que atualmente possuem desgaste avançado da pavimentação, 
buracos e diversas irregularidades ao longo de sua extensão. A situação tem causado transtornos 
diários à população, dificultando o tráfego de veículos e motocicletas, aumentando os riscos de 
acidentes e gerando prejuízos aos moradores e condutores que utilizam essas vias diariamente. 
Além disso, as más condições do asfalto comprometem significativamente a mobilidade urbana, 
a segurança viária e a qualidade de vida da população do bairro. Dessa forma, solicita-se que o 
Poder  Executivo,  por  meio  da  secretaria  competente,  realize  estudos  técnicos  e  adote  as 
providências  necessárias  para  a  execução  do  recapeamento  asfáltico  das  vias  mencionadas, 
garantindo melhores condições de circulação, mais segurança e maior conforto aos moradores do 
Jardim Nova Paulista.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 3 dias do mês de junho de 2026.

JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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